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PORTARIA Nº 21, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e a Comissão de Contrata-
ção para conduzir os atos das licitações e contratações municipais lastre-
ados na Lei Federal nº 14.133/2021 e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

MARIA DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, e: 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, que rege sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos e dá 
outras providências. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR o Agente de Contratação nos termos do 
art. 8º da Lei 14.133/2021, com a finalidade de tomar decisões, acompa-
nhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e exe-
cuta quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do cer-
tame até a homologação, do Poder Legislativo Municipal de Santa Maria 
do Tocantins-TO, sem prejuízo das suas atribuições normais: 

 
➢ AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ALINE SILVA FERREIRA 

 
Art. 2º DESIGNAR o Agente de Contratação designado Pre-

goeiro para a modalidade pregão, nos termos do §5º, art. 8º da Lei 
14.133/2021, com a finalidade de tomar decisões, acompanhar o trâmite 
da licitação na modalidade pregão, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executa quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação, do Poder Legislativo Municipal de Santa Ma-
ria do Tocantins -TO, sem prejuízo das suas atribuições normais: 

 
➢ PREGOEIRO: GILMAR MARTINS ROCHA 

 
Art. 3º DESIGNAR os membros da Comissão de Contrata-

ção os servidores abaixo relacionados, com a função de receber, examinar 
e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, 
bem como ser responsável pela análise dos pedidos de esclarecimentos, 
impugnações e recursos administrativos que ocorrerem durante o trâmite 

do processo de licitação, podendo conduzir a negociação, divulgando os 
resultados de sua decisão a todos os licitantes, do Poder Legislativo Mu-
nicipal de Santa Maria do Tocantins -TO, sem prejuízo das suas atribui-
ções normais: 

 
➢ MEMBRO DA COMISSÃO: SÔNIA MARIA TAVARES 

PINHEIRO SOUZA 

➢ MEMBRO DA COMISSÃO: PEDRO BEQUIMAM FRANÇA 

 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput 

deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação no desempenho de suas 
atribuições, em conjunto ou isoladamente.    

 
Art. 4º Integram o rol de atribuições do Agente de Contrata-

ção e da Comissão de Contratação a tomada de decisões, o acompanha-
mento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitató-
rio e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom an-
damento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021.  

 
Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão 

de Contratação poderão contar com o apoio dos órgãos de assessora-
mento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções es-
senciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
§1º O Agente de Contratação convocará os membros da Co-

missão de Contratação quando necessário e delegará as atribuições para 
o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais, nos 
limites legais.  

 
§2º O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contrata-

ção poderá convocar servidores públicos efetivos, que possuam conheci-
mento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 
certames. 

 
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revoguem as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PRESIDENTE, Câmara Municipal de Santa 

Maria do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de 

março de 2024. 

 
MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 
 

PORTARIA Nº 22/2024. 
 
 

“NOMEAR RESPONSAVEL PELO E-SIC PARA COMPOR O PORTAL 
DE TRANSPARENCIA PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA DO TOCANTINS-TO” 

 
MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS, Presidente da 

Câmara Municipal de Santa Maria do Tocantins-TO, no uso de suas atri-
buições legais.  

 
RESOLVE:  

 
Artigo 1º - Nomear responsável pelo E-SIC para compor o portal de trans-
parência da Câmara Municipal de Santa Maria do Tocantins – TO. 
 
A Srª ALINE SILVA FERREIRA, cargo comissionado de auxiliar adminis-
trativo, inscrito no CPF nº 108.910.551-77 e RG 1.843.523 SSP-MS - FUN-
ÇÃO: RESPONSAVEL PELO E-SIC, dados Câmara CNPJ: 
02.425.558/0001-44, Rua 08 s/n centro, telefone (63) 3441-1155 horário 
de atendimento das 07:00 ás 11:00 horas. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as dispo-
sições em contrário.  



    

  

 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santa Maria do Tocan-
tins-TO, aos 12 dias do mês de março de 2024. 
 
 

MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 
Vereador Presidente – exercício 2024. 

 
 

PORTARIA Nº 23/2024. 
 
 

“NOMEIA COMISSÃO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, CON-
FORME REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 13.709 DE 14 DE AGOSTO DE 
2018, PELA PORTARIA LEGISLTIVA Nº 11/2024.  

 
MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS, Presidente da 

Câmara Municipal de Santa Maria do Tocantins-TO, no uso de suas atri-
buições legais e cumprindo o que estabelece a resolução deste poder le-
gislativo.  

 
RESOLVE:  

 
Artigo 1º - Nomear comissão de proteção de dados pessoais no âmbito 
do Legislativo do Município de Santa Maria do Tocantins-TO, em confor-
midade com inciso II, do artigo 8º, da portaria nº 11/2024, que regulamen-
tou a Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, composta da seguinte forma: 
 
I – encarregado da proteção de dados – Aline Silva Ferreira.  
 
II – membro da comissão – Pedro Bequimam França. 
 
III – Sonia Maria Tavares Pinheiro Souza. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3º - revoga-se todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santa Maria do Tocan-
tins-TO, aos 12 dias do mês de março de 2024. 
 
 

MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 
Vereador Presidente – exercício 2024. 

 
 

PORTARIA Nº 24/2024. 
 
 

“NOMEAR OUVIDOR-GERAL PARA COMPOR A OUVIDORIA PARLA-
MENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCAN-
TINS-TO” 

 
MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS, Presidente da 

Câmara Municipal de Santa Maria do Tocantins-TO, no uso de suas atri-
buições legais.  

 
RESOLVE:  

 
Artigo 1º - Nomear ouvidor geral abaixo relacionadas com suas respecti-
vas funções para compor a Ouvidoria Parlamentar da Câmara Municipal 
de Santa Maria do Tocantins-TO:  
 
A Srº ALINE SILVA FERREIRA, cargo comissionado de auxiliar adminis-
trativo, inscrito no CPF nº 108.910.551-77 e RG 1.843.523 SSP-MS - FUN-
ÇÃO: OUVIDOR-GERAL. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as dispo-
sições em contrário.  
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santa Maria do Tocan-
tins-TO, aos 12 dias do mês de março de 2024. 
 
 

MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 
Vereador Presidente – exercício 2024. 

 

PORTARIA Nº 25/2024. 
 

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE RESPONSA-
VEL PELO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS NO EXERCI-
CIO DE 2024 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCAN-
TINS-TO” 

 
O Srº MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS, Presi-

dente da Câmara Municipal de Santa Maria do Tocantins-TO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, em especial o que dispõe o art. 15 § 1º, XXVI e: 
 
CONSIDERANDO a exigência contida no art. 11, VI da instrução norma-
tiva TCE/TO nº 02/2020 Pleno de 09 de setembro de 2020 que: “Dispõe 
sobre o cadastro único das unidades gestoras e dos responsáveis, sob a 
jurisdição do Tribunal de contas do Estado do Tocantins, bem como de 
interessados nos processos no âmbito desta corte de contas”. 

 
RESOLVE:  

 
Artigo 1º -Designar a Senhora ALINE SILVA FERREIRA, portador do 
CPF: 108.910.551-77 para exarar função de responsável pelo Departa-
mento de Recursos Humanos – RH da Câmara Municipal de Santa Maria 
do Tocantins em atendimento á exigência de cadastramento no CADUM 
na forma do art. 11 VI da instrução acima citada. 
 
Art. 2º -Esta portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santa Maria do Tocan-
tins-TO, aos 12 dias do mês de março de 2024. 
 
 
 

MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 
Vereadora Presidente – exercício 2024. 

 
 
 
 
 


